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MUNICÍPIO DE IBIRAMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Setor de Tributação e Lançamentos

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E ALVARÁ SANITÁRIO
2024 / 145

A Prefeitura Municipal de Ibirama, concede o presente ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E ALVARÁ SANITÁRIO, de acordo 
com o despacho exarado na declaração do setor de Planejamento, Vigilância Sanitária e Bombeiro Militar.

NOME/RAZÃO SOCIAL
690546 - 48.002.491 LYURES CRISANTO

NOME FANTASIA
PASTELAS

ENDEREÇO
RUA DR. GETULIO VARGAS Nº: 3006
Bairro: BELA VISTA CEP: 89.140-000
UF: SC Complemento:

ATIVIDADES
CÓDIGO DESCRIÇÃO
PRIMÁRIA

1395 Cantinas - serviços de alimentação privativos
SECUNDÁRIA

585 Com. Varej. de Laticínios e Frios

1017 Com. Varej. de Mercadorias em Geral, com predominância de Prod. Alimentícios - Minimercados, Mercearias e Armazéns

1021 Padaria e Confeitaria com predominância de revenda

1045 Fabricação de Produtos de Panificação

1056 Fornecimento de Alimentos preparados preponderantemente p/ Consumo Domiciliar

1099 Fabricação de Alimentos e Pratos Prontos

1397 Fabric. de Prod. de Padaria e Conf. com predominancia de produção própria
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INFORMAÇÕES SOBRE RESTRIÇÃO DE FUNCIONAMENTO

ALVARÁ DE USO PERMITIDO

INFORMAÇÕES DE INSCRIÇÃO
CNPJ: 48.002.491/0001-36 Inscrição Municipal: 5616

MOVIMENTAÇÃO DO ECONÔMICO

INÍCIO/REINÍCIO DE ATIVIDADE: 19/09/2022

CLASSIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Jurídica
OBSERVAÇÕES

Conforme Lei Estadual 16.157/2013 – art. 02,  cominado a Lei Municipal nº 112/2012 – Art. 14, este documento, só terá validade Limitada e 
Compatível  a data de Validade e Vigência do atestado de vistoria para Funcionamento do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

A  partir  de  1º  de  junho  de  2024,  o  Alvará  será  automaticamente  cassado,  em  caso  de  não  apresentação  e  aprovação  perante  o
município,  sendo  "...laudo  técnico,  firmado  por  profissional,  acompanhado  pelo  respectivo  termo  de  responsabilidade  técnica..."  e
adequações conforme Lei Federal nº 13.146/2015, art. 60, § 1º, e Decreto Federal nº 5.296/2004, art. 19, caput, e § 1º. Condição imposta
nos termos do T.A.C. firmado com o Ministério Público do Estado de Santa Catarina em 27/09/2021 e aditamento firmado em 19/12/2023.

 

Ibirama - SC, 8 de janeiro de 2024 VALIDO ATÉ: 31/05/2024

Setor de Tributação e Lançamentos

 
 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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